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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2003 a 31/12/2006

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - REGULARIDADE DA LAVRATURA
DA AUTUACAO DE OBRIGACAO ACESSORIA - INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infragdo e as
circunstancias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a
penalidade aplicada e os critérios de gradagdo, e indicando local, data de sua
lavratura, ndo ha que se falar em nulidade da autuagdo fiscal posto ter sido
elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - DEIXAR DE ARRECADAR,
MEDIANTE DESCONTO, CONTRIBUICOES DEVIDAS PELOS
SEGURADOS.

Constitui infragdo a legislacdo deixar a empresa de arrecadar, mediante
desconto das remuneragdes, as contribui¢cdes dos segurados a seu servico.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - MULTA - RELNEVACAO - ART. 291,
§1°, DECRETO 3.048/1999 - OBRIGACAO ACESSORIA -
DESCUMPRIMENTO - NAO RELEVACAO DA MULTA.

No caso de auto de infracdo de obrigacdo acessoria, o descumprimento do
previsto no art. 291, § 1°, decreto 3.048/1999 (na redagdo a época dos fatos
geradores), consubstanciado na ndo correcdo da falta, impede a relevacio da
multa.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2006
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - REGULARIDADE DA LAVRATURA DA AUTUAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - INOCORRÊNCIA. 
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infração e as circunstâncias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a penalidade aplicada e os critérios de gradação, e indicando local, data de sua lavratura, não há que se falar em nulidade da autuação fiscal posto ter sido elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - DEIXAR DE ARRECADAR, MEDIANTE DESCONTO, CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELOS SEGURADOS.
 Constitui infração à legislação deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados a seu serviço.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - MULTA - RELEVAÇÃO - ART. 291, §1º, DECRETO 3.048/1999 - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DESCUMPRIMENTO - NÃO RELEVAÇÃO DA MULTA.
 No caso de auto de infração de obrigação acessória, o descumprimento do previsto no art. 291, § 1º, decreto 3.048/1999 (na redação à época dos fatos geradores), consubstanciado na não correção da falta, impede a relevação da multa.
 Recurso Voluntário Negado.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
 
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente 
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Eduardo de Oliveira, Márcio Henrique Sales Parada, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Martin da Silva Gesto, Wilson Antônio de Souza Corrêa (Suplente convocado), José Alfredo Duarte Filho (Suplente convocado). Presente ao julgamento, a Procuradora da Fazenda Nacional, Drª Francianna Barbosa de Araújo.
 
 
  
Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente VSV VISÃO SEGURANÇA DE VALORES LTDA contra Acórdão nº 11-22.333 - 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Recife - PE que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigações acessórias, AI nº. 37.054.005-0.
O Relatório Fiscal mostra que a autuação fiscal por descumprimento de obrigação acessória - CFL 59 - correu pois a empresa deixou de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições devidas dos segurados contribuintes individuais a seu serviço nos termos da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 30, I, "a", e alterações posteriores, e Lei n° 10.666, de 08/05/2003, art. 4°, "caput" e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°3.048, de 06/05/1999, art. 216, I, "a".
Os pagamentos a contribuintes individuais estão discriminados na conta 31101018 SERVIÇO PRESTADO P.F de sua contabilidade e referem-se aos pagamentos à pessoas físicas prestadoras de serviço, relacionados no Relatório fiscal da Infração.
A multa aplicável é a constante da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, arts. 92 e 102 e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, inc. I, alínea "g" e art. 373.
O período objeto do auto de infração conforme o Relatório Fiscal da Infração é de 01/2003 a 12/2006.
A Recorrente teve ciência do auto de infração em 28.09.2007, conforme Aviso de Recebimento - AR, às fls. 23.
A Recorrente apresentou Impugnação, conforme o Relatório da decisão de primeira instância:

Cientificada, em 28/09/2007, por via postal do presente AI (aviso de recebimento � AR, A fl. 23), a empresa ingressou com impugnação, por meio de representante legal (procuração i fl. 41), em 29/10/2007, ocasião em que requer a relevação/atenuação da penalidade aplicada, acusando correção da falta apontada, bem como tratar-se de empresa de pequeno porte, merecedora de tratamento tributário diferenciado, à luz do disposto no art. 12, da Lei n.° 9.841/99.
0 impugnante faz, ainda, juntar, as fls. 28/29, cópia de Razão, gerada em 29/10/2007, como prova de correção da infração.

A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, nos termos do Acórdão nº 11-22.333 - 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Recife - PE, conforme Ementa a seguir:

Assunto: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2006
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.DESCUMPRIMENTO.
AUTO-DE-INFRAÇÃO.
Deixar a empresa de efetuar desconto de contribuições sociais, devidas por contribuintes individuais que lhe prestem serviços, constitui infração, passível de aplicação de penalidade.
AUTO-DE-INFRAÇÃO: ATO VINCULADO.
Para fins de fiscalização de tributos previdenciários, inaplicável a exigência do critério de dupla visita, mesmo em se tratando de empresa de pequeno porte.
Identificada a ocorrência da infração é o Fisco compelido a lavrar o respectivo Al.
RELEVAÇÃO / ATENUAÇÃO DE PENALIDADE. REQUISITOS NÃO ATENDIDOS. INDEFERIMENTO.
Não merece prosperar o pedido de relevação ou atenuação de penalidade, quando entabulado em desacordo com os requisitos previstos na legislação previdenciária, sobretudo quando inexistiu prova efetiva de correção da falta.
Lançamento Procedente
Inconformada com a decisão de primeira instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, onde combate fundamentadamente a decisão de primeira instância, em apertada síntese:
(i) a empresa é merecedora de tratamento tributário diferenciado por ser empresa de pequeno porte.
(ii) Entregou as GFIPs retificadas cujas cópias estão no presente processo e na NFLD 37.127.059-6 e NFLD 37.127.058-0.
(iii)Requer a relevação da multa, com base no art. 291, § 1º, Decreto 3.048/1999.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.
A Colenda Terceira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção, na Resolução no 2403-000.287, baixou o processo em Diligência nestes termos:
CONVERTER o presente processo em DILIGÊNCIA para que a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição do Recorrente:
 (i) analise se o contribuinte apresentou as GFIPs retificadas pertinentes no período objeto do presente processo.
 (ii) analise se o contribuinte corrigiu a falta ensejadora da autuação fiscal.

Posteriormente, a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição do contribuinte, emanou Despacho, às fls. 78 a 80, na qual, em relação aos tópicos solicitados pela Resolução de Diligência Fiscal, informa:
2. Foi realizado o comparativo dos valores apurados e devidos em ação fiscal, objeto do processo 16707.005178/2007-12 e Auto de Infração 37.054.005-0, com as Guias de recolhimento do Fundo de Garantis do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP apresentadas pelo contribuinte até a data limite do prazo de impugnação e constantes nos sistemas informatizados da Receita federal do Brasil, conforme abaixo demonstrado:
(...)
3. face ao exposto, observa-se diferenças entre os valores que a empresa deixou de arrecadar mediante desconto das remunerações dos segurados contribuintes individuais a seu serviço apurados em ação fiscal e àqueles informados em GFIP conforme resumido abaixo:



O contribuinte foi devidamente cientificado mas não apresentou Manifestação, conforme fls. 96.



Após, os autos retornaram ao Conselho, para análise e decisão.



É o Relatório.



 
Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação nos autos.
Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares.


DAS PRELIMINARES

(a) Da regularidade do lançamento. 
Analisemos.
Não obstante a argumentação do Recorrente, não confiro razão ao mesmo pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa. 
Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente VSV VISÃO SEGURANÇA DE VALORES LTDA contra Acórdão nº 11-22.333 - 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Recife - PE que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigações acessórias, AI nº. 37.054.005-0.
O Relatório Fiscal mostra que a autuação fiscal por descumprimento de obrigação acessória - CFL 59 - correu pois a empresa deixou de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições devidas dos segurados contribuintes individuais a seu serviço nos termos da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 30, I, "a", e alterações posteriores, e Lei n° 10.666, de 08/05/2003, art. 4°, "caput" e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°3.048, de 06/05/1999, art. 216, I, "a".
Os pagamentos a contribuintes individuais estão discriminados na conta 31101018 SERVIÇO PRESTADO P.F de sua contabilidade e referem-se aos pagamentos à pessoas físicas prestadoras de serviço, relacionados no Relatório fiscal da Infração.
A multa aplicável é a constante da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, arts. 92 e 102 e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, inc. I, alínea "g" e art. 373.
Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AI que, conforme definido nos artigos 460, 467 e 468 da IN RFB n° 971/2009, é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela RFB, apuradas mediante procedimento fiscal:
- Lei n° 8.212/91
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
- IN RFB n° 971/2009
Art. 460. São documentos de constituição do crédito tributário relativo às contribuições de que trata esta Instrução Normativa:
(...) III - Auto de Infração (AI), é o documento constitutivo de crédito, inclusive relativo à multa aplicada em decorrência do descumprimento de obrigação acessória, lavrado por AFRFB e apurado mediante procedimento de fiscalização;
Art. 467. Será lavrado Auto de Infração ou Notificação de Lançamento para constituir o crédito relativo às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de 2007.
Art. 468. A autoridade administrativa competente para a lavratura do Auto de Infração pelo descumprimento de obrigação principal ou acessória, nos termos dos arts. 142 e 196 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), e art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, é o AFRFB que presidir e executar o procedimento fiscal.
Parágrafo único. Considera-se procedimento fiscal quaisquer das espécies elencadas no art. 7º e seguintes do Decreto nº 70.235, de 1972, observadas as normas específicas da RFB.
Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991, bem como dos artigos 113, 115 e 122 do Código Tributário Nacional.
O artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991:
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...) § 2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
 § 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Os arts. 232 e 233, Decreto 3.048/1999:
Art. 232. A empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante legal, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento.
Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao empregador doméstico ou ao segurado o ônus da prova em contrário.
Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou informação apresentada que não preencha as formalidades legais, bem como aquele que contenha informação diversa da realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira. 
O art. 113, CTN, estabelece que:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
 § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
 § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
 § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
O art. 115, CTN, estabelece que:
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
O art. 122, CTN, estabelece que:
Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam o seu objeto.
Pode-se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento:
A autorização por meio da emissão de TIPF � Termo de Início do Procedimento Fiscal, o qual contém o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF- F, com a competente designação do Auditor-Fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento, bem como a intimação para que o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária; 
A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes:
a. IPC - Instrução para o Contribuinte, onde constam as instruções necessárias à empresa no tocante ao recolhimento, parcelamento, apresentação de defesa e demais informações;
b. VÍNCULOS - Relação de Vínculos, que relaciona todas as pessoas físicas ou jurídicas de interesse da administração previdenciária em razão do seu vínculo com o sujeito passivo, representantes legais ou não, indicando o tipo de vínculo existente e o período correspondente;
c. REFISC � Relatório Fiscal da Infração e da Aplicação da Multa.
Ademais, não compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.

Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, não prosperando as alegações da Recorrente. 

(i) a empresa é merecedora de tratamento tributário diferenciado por ser empresa de pequeno porte.
Analisemos.
Em que pese a argumentação da Recorrente, ela é considerada empresa nos termos do art. 15, I, Lei 8.212/1991, portanto, sujeita à normatividade legal que rege as obrigações principais e acessórias relacionadas às contribuições sociais previdenciárias:
Art. 15. Considera-se: 
I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional; 
II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, empregado doméstico. 
Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
Em consulta ao comprovante de inscrição e situação cadastral na Receita Federal do Brasil, conforme consulta, em 07.10.2014, ao site: http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp, constata-se que:
- o código e descrição da atividade econômica principal: 80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
- o código e descrição da atividade econômica secundária aponta para: 80.20-0-00 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
- o código e descrição da natureza jurídica da empresa aponta para: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA.


Outrossim, em consulta ao comprovante de inscrição e situação cadastral na Receita Federal do Brasil, conforme consulta, em 01.03.2016, ao site: http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp, constata-se que a Situação cadastral: INAPTA, sendo o motivo da Situação cadastral: LOCALIZAÇÃO DECONHECIDA.
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 
Emitido no dia 01/03/2016 às 17:14:13 (data e hora de Brasília). 


Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.


(ii) Entregou as GFIPs retificadas cujas cópias estão no presente processo e na NFLD 37.127.059-6 e NFLD 37.127.058-0.
Analisemos.
O Relatório Fiscal mostra que a autuação fiscal por descumprimento de obrigação acessória - CFL 59 - correu pois a empresa deixou de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições devidas dos segurados contribuintes individuais a seu serviço nos termos da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 30, I, "a", e alterações posteriores, e Lei n° 10.666, de 08/05/2003, art. 4°, "caput" e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°3.048, de 06/05/1999, art. 216, I, "a".
Os pagamentos a contribuintes individuais estão discriminados na conta 31101018 SERVIÇO PRESTADO P.F de sua contabilidade e referem-se aos pagamentos à pessoas físicas prestadoras de serviço, relacionados no Relatório fiscal da Infração.
A Colenda Terceira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção, na Resolução no 2403-000.287, baixou o processo em Diligência nestes termos:
CONVERTER o presente processo em DILIGÊNCIA para que a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição do Recorrente:
 (i) analise se o contribuinte apresentou as GFIPs retificadas pertinentes no período objeto do presente processo.
 (ii) analise se o contribuinte corrigiu a falta ensejadora da autuação fiscal.
Posteriormente, a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição do contribuinte, emanou Despacho, às fls. 78 a 80, na qual, em relação aos tópicos solicitados pela Resolução de Diligência Fiscal, informa:
2. Foi realizado o comparativo dos valores apurados e devidos em ação fiscal, objeto do processo 16707.005178/2007-12 e Auto de Infração 37.054.005-0, com as Guias de recolhimento do Fundo de Garantis do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP apresentadas pelo contribuinte até a data limite do prazo de impugnação e constantes nos sistemas informatizados da Receita federal do Brasil, conforme abaixo demonstrado:
(...)
3. face ao exposto, observa-se diferenças entre os valores que a empresa deixou de arrecadar mediante desconto das remunerações dos segurados contribuintes individuais a seu serviço apurados em ação fiscal e àqueles informados em GFIP conforme resumido abaixo:

Ora, a Auditoria-Fiscal comprova, em sede de Diligência Fiscal determinada pelo CARF, às fls. 78 a 80, que observam-se diferenças entre os valores que a empresa deixou de arrecadar mediante desconto das remunerações dos segurados contribuintes individuais a seu serviço apurados em ação fiscal e àqueles informados em GFIP.
Portanto, mantém-se a autuação por descumprimento de obrigação acessória - CFL 59 - pois a empresa deixou de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições devidas dos segurados contribuintes individuais a seu serviço.
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.


(iii)Requer a relevação da multa, com base no art. 291, § 1º, Decreto 3.048/1999.
Analisemos.
A relevação da multa está disposta no art. 291, § 1º, Decreto 3.048/1999, na redação à época dos fatos geradores:
Art.291. Constitui circunstância atenuante da penalidade aplicada ter o infrator corrigido a falta até a decisão da autoridade julgadora competente.
 §1º A multa será relevada, mediante pedido dentro do prazo de defesa, ainda que não contestada a infração, se o infrator for primário, tiver corrigido a falta e não tiver ocorrido nenhuma circunstância agravante.
O Relatório Fiscal mostra que a autuação fiscal por descumprimento de obrigação acessória - CFL 59 - correu pois a empresa deixou de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições devidas dos segurados contribuintes individuais a seu serviço nos termos da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 30, I, "a", e alterações posteriores, e Lei n° 10.666, de 08/05/2003, art. 4°, "caput" e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n°3.048, de 06/05/1999, art. 216, I, "a".
Os pagamentos a contribuintes individuais estão discriminados na conta 31101018 SERVIÇO PRESTADO P.F de sua contabilidade e referem-se aos pagamentos à pessoas físicas prestadoras de serviço, relacionados no Relatório fiscal da Infração.
A Colenda Terceira Turma Ordinária da Quarta Câmara da Segunda Seção, na Resolução no 2403-000.287, baixou o processo em Diligência nestes termos:
CONVERTER o presente processo em DILIGÊNCIA para que a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição do Recorrente:
 (i) analise se o contribuinte apresentou as GFIPs retificadas pertinentes no período objeto do presente processo.
 (ii) analise se o contribuinte corrigiu a falta ensejadora da autuação fiscal.
Posteriormente, a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição do contribuinte, emanou Despacho, às fls. 78 a 80, na qual, em relação aos tópicos solicitados pela Resolução de Diligência Fiscal, informa:
2. Foi realizado o comparativo dos valores apurados e devidos em ação fiscal, objeto do processo 16707.005178/2007-12 e Auto de Infração 37.054.005-0, com as Guias de recolhimento do Fundo de Garantis do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP apresentadas pelo contribuinte até a data limite do prazo de impugnação e constantes nos sistemas informatizados da Receita federal do Brasil, conforme abaixo demonstrado:
(...)
3. face ao exposto, observa-se diferenças entre os valores que a empresa deixou de arrecadar mediante desconto das remunerações dos segurados contribuintes individuais a seu serviço apurados em ação fiscal e àqueles informados em GFIP conforme resumido abaixo:


Ora, a Auditoria-Fiscal comprova, em sede de Diligência Fiscal determinada pelo CARF, às fls. 78 a 80, que observam-se diferenças entre os valores que a empresa deixou de arrecadar mediante desconto das remunerações dos segurados contribuintes individuais a seu serviço apurados em ação fiscal e àqueles informados em GFIP.
Ora, não restou comprovado nos autos que a empresa corrigiu a falta consubstanciada no deixar de arrecadar mediante desconto das remunerações dos segurados contribuintes individuais a seu serviço apurados em ação fiscal e àqueles informados em GFIP..

Portanto, não há como ocorrer a relevação da multa com base no no art. 291, § 1º, Decreto 3.048/1999.

Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.




CONCLUSÃO

Voto pelo CONHECIMENTO do Recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO.


É como voto.


Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 
 
 



ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, NEGAR
PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Marco Aurélio de
Oliveira Barbosa, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Eduardo de Oliveira, Marcio Henrique
Sales Parada, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Martin da Silva Gesto, Wilson Anténio de
Souza Corréa (Suplente convocado), José Alfredo Duarte Filho (Suplente convocado). Presente
ao julgamento, a Procuradora da Fazenda Nacional, Dr* Francianna Barbosa de Aratjo.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto pela Recorrente VSV VISAO
SEGURANCA DE VALORES LTDA contra Acordao n° 11-22.333 - 7* Turma da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Recife - PE que julgou procedente a autuagdo
por descumprimento de obrigacdes acessorias, Al n°. 37.054.005-0.

O Relatoério Fiscal mostra que a autuagdo fiscal por descumprimento de
obrigacdo acessoria - CFL 59 - correu pois a empresa deixou de arrecadar, mediante desconto
das remuneragdes, as contribuicdes devidas dos segurados contribuintes individuais a seu
servigo nos termos da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 30, I, "a", e alteragdes posteriores, e Lei
n°® 10.666, de 08/05/2003, art. 4°, "caput" e Regulamento da Previdéncia Social - RPS,
aprovado pelo Decreto n°3.048, de 06/05/1999, art. 216, 1, "a".

Os pagamentos a contribuintes individuais estdo discriminados na conta
31101018 SERVICO PRESTADO P.F de sua contabilidade e referem-se aos pagamentos a
pessoas fisicas prestadoras de servigo, relacionados no Relatorio fiscal da Infracao.

A multa aplicavel ¢ a constante da Lei n® 8.212, de 24/07/1991, arts. 92 e 102
e Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999,
art. 283, inc. I, alinea "g" e art. 373.

O periodo objeto do auto de infracdo conforme o Relatorio Fiscal da
Infracdo ¢ de 01/2003 a 12/2006.

A Recorrente teve ciéncia do auto de infracio em 28.09.2007, conforme
Aviso de Recebimento - AR, as fls. 23.

A Recorrente apresentou Impugnacio, conforme o Relatério da decisao de
primeira instancia:

Cientificada, em 28/09/2007, por via postal do presente Al (aviso
de recebimento — AR, A fl. 23), a empresa ingressou com
impugnagdo, por meio de representante legal (procuragdo i fl.
41), em  29/10/2007, ocasido em que requer a
relevacdo/atenuacdo da penalidade aplicada, acusando correcdo
da falta apontada, bem como tratar-se de empresa de pequeno
porte, merecedora de tratamento tributario diferenciado, a luz
do disposto no art. 12, da Lei n.° 9.841/99.

0 impugnante faz, ainda, juntar, as fls. 28/29, copia de Razdo,
gerada em 29/10/2007, como prova de corre¢do da infragdo.




A Recorrida analisou a autuagdo e a impugnacdo, julgando procedente a
autuaco, nos termos do Acordao n°® 11-22.333 - 7* Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento de Recife - PE, conforme Ementa a seguir:

Assunto: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2003 a 31/12/2006
OBRIGACAO ACESSORIA.DESCUMPRIMENTO.

AUTO-DE-INFRACAO.

Deixar a empresa de efetuar desconto de contribuigoes sociais,
devidas por contribuintes individuais que lhe prestem servigos,
constitui infragdo, passivel de aplicacdo de penalidade.

AUTO-DE-INFRAGCAO: ATO VINCULADO.

Para fins de fiscalizacdo de tributos previdenciarios, inaplicdavel
a exigéncia do critério de dupla visita, mesmo em se tratando de
empresa de pequeno porte.

Identificada a ocorréncia da infracdo é o Fisco compelido a
lavrar o respectivo Al

RELEVACAO / ATENUACAO DE PENALIDADE. REQUISITOS
NAO ATENDIDOS. INDEFERIMENTO.

Ndo merece prosperar o pedido de releva¢do ou atenuagdo de
penalidade, quando entabulado em desacordo com os requisitos
previstos na legislagdo previdenciaria, sobretudo quando
inexistiu prova efetiva de corregdo da falta.

Lancamento Procedente

Inconformada com a decisdo de primeira instancia, a Recorrente apresentou
Recurso Voluntério, onde combate fundamentadamente a decisdo de primeira instancia, em
apertada sintese:

(i) a empresa é merecedora de tratamento tributdrio
diferenciado por ser empresa de pequeno porte.

(ii) Entregou as GFIPs retificadas cujas copias estido no
presente processo e na NFLD 37.127.059-6 e NFLD
37.127.058-0.

(iii)Requer a relevagdao da multa, com base no art. 291, § 1°,
Decreto 3.048/1999.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para anélise e decisdo.

A Colenda Terceira Turma Ordindria da Quarta Camara da Segunda Secao,
na Resolugdo n° 2403-000.287, baixou o processo em Diligéncia nestes termos:
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CONVERTER o presente processo em DILIGENCIA para que
a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdicdo do
Recorrente:

(i) analise se o contribuinte apresentou as GFIPs retificadas
| pertinentes no periodo objeto do presente processo.

(ii) analise se o contribuinte corrigiu a falta ensejadora da
autuagdo fiscal.

Posteriormente, a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdicdo do
contribuinte, emanou Despacho, as fls. 78 a 80, na qual, em rela¢ao aos topicos solicitados pela
Resolucdo de Diligéncia Fiscal, informa:

2. Foi realizado o comparativo dos valores apurados e devidos
em agdo fiscal, objeto do processo 16707.005178/2007-12 e Auto
de Infracdo 37.054.005-0, com as Guias de recolhimento do
Fundo de Garantis do Tempo de Servico e Informagoes a
Previdéncia Social - GFIP apresentadas pelo contribuinte até a
data limite do prazo de impugnagdo e constantes nos sistemas
informatizados da Receita federal do Brasil, conforme abaixo
demonstrado:

()

3. face ao exposto, observa-se diferencas entre os valores que a
empresa deixou de arrecadar mediante desconto das
remuneragoes dos segurados contribuintes individuais a seu
servigo apurados em agdo fiscal e aqueles informados em GFIP
conforme resumido abaixo:
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O contribuinte foi devidamente cientificado  mas ndo apresentou
Manifestagdo, conforme fls. 96.

Apos, os autos retornaram ao Conselho, para analise e decisdo.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informagao nos autos.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questdes Preliminares.

DAS PRELIMINARES

(a) Da regularidade do lancamento.

Analisemos.

Nao obstante a argumentagdo do Recorrente, ndo confiro razdo ao mesmo
pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinagdes legais, nao
havendo, pois, nulidade por vicio insanavel e tampouco cerceamento de defesa.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto pela Recorrente VSV VISAO
SEGURANCA DE VALORES LTDA contra Acordao n° 11-22.333 - 7* Turma da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Recife - PE que julgou procedente a autuagdo
por descumprimento de obrigacdes acessorias, Al n°. 37.054.005-0.

O Relatoério Fiscal mostra que a autuagdo fiscal por descumprimento de
obrigacdo acessoria - CFL 59 - correu pois a empresa deixou de arrecadar, mediante desconto
das remuneragdes, as contribuicdes devidas dos segurados contribuintes individuais a seu
servigo nos termos da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 30, I, "a", e alteragdes posteriores, e Lei
n°® 10.666, de 08/05/2003, art. 4°, "caput" e Regulamento da Previdéncia Social - RPS,
aprovado pelo Decreto n°3.048, de 06/05/1999, art. 216, 1, "a".

Os pagamentos a contribuintes individuais estdo discriminados na conta
31101018 SERVICO PRESTADO P.F de sua contabilidade e referem-se aos pagamentos a
pessoas fisicas prestadoras de servigo, relacionados no Relatorio fiscal da Infracao.



A multa aplicavel ¢ a constante da Lei n® 8.212, de 24/07/1991, arts. 92 e 102
e Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999,
art. 283, inc. I, alinea "g" e art. 373.

Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n°® 8.212/91, foi lavrado Al que,
conforme definido nos artigos 460, 467 e 468 da IN RFB n° 971/2009, ¢ o documento
constitutivo de crédito relativo as contribuicoes devidas a Previdéncia Social e a outras
importancias arrecadadas pcla RFB, apuradas mediante procedimento fiscal:

- Lei n© 8.212/91

Art. 37. Constatado o ndo-recolhimento total ou parcial das
contribuicoes tratadas nesta Lei, ndo declaradas na forma do
art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de beneficio reembolsado
ou o descumprimento de obrigagdo acessoria, serd lavrado auto
de infracdo ou notificagcdo de langcamento. (Redagdo dada pela
Lein®11.941, de 2009).

- IN RFB n° 971/2009

Art. 460. Sdo documentos de constituicdo do crédito tributario
relativo as contribui¢oes de que trata esta Instru¢do Normativa:

(...) IIl - Auto de Infracdo (Al), é o documento constitutivo de
crédito, inclusive relativo a multa aplicada em decorréncia do
descumprimento de obrigacdo acessoria, lavrado por AFRFB e
apurado mediante procedimento de fiscalizagcdo;

Art. 467. Sera lavrado Auto de Infragdo ou Notificacdo de
Langamento para constituir o crédito relativo as contribui¢oes
de que tratam os arts. 2°e 3°da Lei n° 11.457, de 2007.

Art. 468. A autoridade administrativa competente para a
lavratura do Auto de Infracdo pelo descumprimento de
obrigacdo principal ou acessoria, nos termos dos arts. 142 e 196
da Lei n®5.172, de 1966 (CTN), e art. 6° da Lei n° 10.593, de 6
de dezembro de 2002, ¢ o AFRFB que presidir e executar o
procedimento fiscal.

Paragrafo unico. Considera-se procedimento fiscal quaisquer
das espécies elencadas no art. 7° e seguintes do Decreto n°
70.235, de 1972, observadas as normas especificas da RFB.

Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lancamento fiscal foi elaborado nos
termos do artigo 33, §§ 2°, 3° da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991,
bem como dos artigos 113, 115 e 122 do Cddigo Tributario Nacional.

O artigo 33, §§ 2°, 3° da Lei 8.212/1991:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
a tributagdo, a fiscalizagdo, a arrecadag¢do, a cobran¢a e ao
recolhimento das contribui¢des sociais previstas no paragrafo
unico do art. 11 desta Lei, das contribuicdes incidentes a titulo
de substituicdo e das devidas a outras entidades e
fundos.(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).
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(.) § 2° A empresa, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e o liquidante de empresa em liquidagdo judicial ou
extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribuigoes previstas nesta Lei.(Redagdo
dada pela Lei n®11.941, de 2009).

§ 32 Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade
cabivel, lan¢ar de oficio a importdncia devida.(Reda¢do dada
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Os arts. 232 e 233, Decreto 3.048/1999:

Art. 232. A empresa, o servidor de orgdo publico da
administragdo direta e indireta, o segurado da previdéncia
social, o serventudrio da Justica, o sindico ou seu representante
legal, o comissario e o liquidante de empresa em liquidagdo
judicial ou extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os
documentos e livros relacionados com as contribuigoes previstas
neste Regulamento.

Art. 233, Ocorrendo recusa ou sonega¢do de qualquer
documento ou informagdo, ou sua apresentacdo deficiente, o
Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita
Federal podem, sem prejuizo da penalidade cabivel nas esferas
de sua competéncia, lancar de oficio importdincia que reputarem
devida, cabendo a empresa, ao empregador doméstico ou ao
segurado o onus da prova em contrario.

Paragrafo unico. Considera-se deficiente o documento ou
informagdo apresentada que ndo preencha as formalidades
legais, bem como aquele que contenha informagdo diversa da
realidade, ou, ainda, que omita informagdo verdadeira.

O art. 113, CTN, estabelece que:
Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$§ 1° A obrigagcdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

§ 2? A obrigagdo acessoria decorre da legisla¢do tributaria e
tem por objeto as prestagoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscaliza¢do dos
tributos.

§ 3% A obrigagcdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservancia, converte-se em obrigac¢do principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

O art. 115, CTN, estabelece que:



Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria ¢ qualquer
situagdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impoe a prdatica
ou a abstengdo de ato que ndo configure obrigagdo principal.

O art. 122, CTN, estabelece que:

Art. 122. Sujeito passivo da obrigacdo acessoria é a pessoa
obrigada as prestagoes que constituam o seu objeto.

Pode-sc elencar as etapas necessarias a realizagdo do procedimento:

{ autoriza¢do por meio da emissdo de TIPF — Termo de Inicio
do Procedimento Fiscal, o qual contéem o Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF- F, com a competente designa¢do
do  Auditor-Fiscal responsavel pelo cumprimento do
procedimento, bem como a intimagdo para que o contribuinte
para que apresentasse todos os documentos capazes de
comprovar o cumprimento da legislacdo previdenciaria;

A autuagdo dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado,
com a apresentagdo ao contribuinte dos fatos geradores e
fundamentagdo legal que constituiram a lavratura do auto de
infragdo ora contestado, com as informagoes necessdrias para
que o autuado pudesse efetuar as impugnagoes que considerasse
pertinentes:

a. IPC - Instru¢do para o Contribuinte, onde constam as
instru¢des necessarias a empresa no tocante ao recolhimento,
parcelamento, apresentagdo de defesa e demais informacgoes,

b. VINCULOS - Relagdo de Vinculos, que relaciona todas as
pessoas fisicas ou juridicas de interesse da administragdo
previdencidria em razdo do seu vinculo com o sujeito passivo,
representantes legais ou ndo, indicando o tipo de vinculo
existente e o periodo correspondente;

¢. REFISC — Relatorio Fiscal da Infracdo e da Aplica¢do da
Multa.

Ademais, ndo compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionaria no
exercicio de suas atribuicoes. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a
ocorréncia do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificacdo fiscal de lancamento de
débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciario. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim dispde neste sentido:

Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribui¢cdo ou outra importdncia devida nos termos deste
Regulamento, a fiscaliza¢do lavrard, de imediato, notificagdo
fiscal de langcamento com discriminagdo clara e precisa dos fatos
geradores, das contribuicoes devidas e dos periodos a que se
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos orgdos
competentes.

Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinagdes legais,
ndo prosperando as alegacdes da Recorrente.

10
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(i) a empresa é merecedora de tratamento tributdrio
diferenciado por ser empresa de pequeno porte.

Analisemos.

S2-C2T2
Fl. 104

Em que pese a argumentagdo da Recorrente, ela ¢ considerada empresa nos
termos do art. 15, I, Lei 8.212/1991, portanto, sujeita a normatividade legal que rege as

Art. 15. Considera-se:

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco
de atividade economica urbana ou rural, com fins lucrativos ou
ndo, bem como os orgdos e entidades da administra¢do publica
direta, indireta e fundacional;

1I - empregador doméstico - a pessoa ou familia que admite a
seu servico, sem finalidade lucrativa, empregado doméstico.

Paragrafo unico. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta
Lei, o contribuinte individual em relagdo a segurado que lhe
presta servigo, bem como a cooperativa, a associa¢do ou
entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missdo
diplomatica e a reparticdo consular de carreira estrangeiras.
(Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

Em consulta ao comprovante de inscricdo e situagdo cadastral na Receita

Brasil, conforme consulta, em 07.10.2014,

site:

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp,

constata-se que:

- 0 codigo e descrigcdo da atividade economica principal: 80.11-
1-01 - Atividades de vigildncia e seguranca privada

- 0 codigo e descricio da atividade econdomica secundaria
aponta para: 80.20-0-00 - Atividades de monitoramento de
sistemas de segurancga

- 0 codigo e descri¢do da natureza juridica da empresa aponta
para: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA.




VB3 Receite Federal do Brasil x| - = —

« C A [ www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp v =
ivos (] Importado doIE [E] Geogl
Comp del icédo e de Si do Cadastral

ont

onfi lados de Identificaco da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto &
RFB izacio cadastral

REPUBLICA FEDERATIVA 0O BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESS0A JURILICA

COMPROVANTE DE IN<( £1CAO E DI SITUACAO Zizzissm

mucEo
NATAL

Aprovado pela Instrug 3o Normativa RFB ne 1.470, de 30 de maio de 2014.
Emitido no dia 08/10/2014 as 09:24:25 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111

Outrossim, em consulta ao comprovante de inscricdo e situacdo cadastral na
Receita Federal do Brasil, conforme consulta, em 01.03.2016, ao site:
http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp,
constata-se que a Situacdo cadastral: INAPTA, sendo o motivo da Situagdo cadastral:
LOCALIZACAO DECONHECIDA.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO~ DE COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE DATA DE
INSCRICAO SITUACAO CADASTRAL ABERTURA
04.311.121/0001-05 28/02/2001
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

V S V-VISAO SEGURANCA DE VALORES LTDA

TiITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VISAO SEGURANCA

CODIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

Tefedehfdhd

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

KTk khhdd

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
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LOGRADOURO NUMERO| | COMPLEMENTO
ek kdk ER R 3 S
CEP | ‘ BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF
ddk ket | | Skl ket fehdkkhdd %k
ENDERECO ELETRONICO TELEFONE
R (084) 9451-0007
ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
PR
SITUACAO CADASTRAL DATA DA SITUACAO
INAPTA CADASTRAL
27/03/2015
MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL
LOCALIZACAO DESCONHECIDA
SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUACAO
ddkd ket ESPECIAL
fehdkk ket

maio de 2014.

Aprovado pela Instru¢do Normativa RFB n° 1.470, de 30 de

| Emitido no dia 01/03/2016 as 17:14:13 (data e hora de Brasilia). |

Diante do exposto, ndo prospera a argumentacao da Recorrente.

(ii) Entregou as GFIPs retificadas cujas copias estio no
presente processo e na NFLD 37.127.059-6 e NFLD

37.127.058-0.

Analisemos.

O Relatoério Fiscal mostra que a autuagdo fiscal por descumprimento de
obriga¢do acessoria - CFL 59 - correu pois a empresa deixou de arrecadar, mediante desconto
das remuneragdes, as contribuicdes devidas dos segurados contribuintes individuais a seu
servigo nos termos da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 30, I, "a", e alteragdes posteriores, e Lei
n°® 10.666, de 08/05/2003, art. 4°, "caput" e Regulamento da Previdéncia Social - RPS,
aprovado pelo Decreto n°3.048, de 06/05/1999, art. 216, 1, "a".




Os pagamentos a contribuintes individuais estdo discriminados na conta
31101018 SERVICO PRESTADO P.F de sua contabilidade e referem-se aos pagamentos a
pessoas fisicas prestadoras de servigo, relacionados no Relatério fiscal da Infragao.

A Colenda Terceira Turma Ordindria da Quarta Camara da Segunda Secao,
na Resolugdo n° 2403-000.287, baixou o processo em Diligéncia nestes termos:

CONVERTER o presente processo em DILIGENCIA para que
a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdi¢cdo do
Recorrente:

(i) analise se o contribuinte apresentou as GFIPs retificadas
pertinentes no periodo objeto do presente processo.

(ii) analise se o contribuinte corrigiu a falta ensejadora da
autuagdo fiscal.

Posteriormente, a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdicdo do
contribuinte, emanou Despacho, as fls. 78 a 80, na qual, em rela¢ao aos topicos solicitados pela
Resolucdo de Diligéncia Fiscal, informa:

2. Foi realizado o comparativo dos valores apurados e devidos
em agdo fiscal, objeto do processo 16707.005178/2007-12 e Auto
de Infracdo 37.054.005-0, com as Guias de recolhimento do
Fundo de Garantis do Tempo de Servico e Informagoes a
Previdéncia Social - GFIP apresentadas pelo contribuinte até a
data limite do prazo de impugnagdo e constantes nos sistemas
informatizados da Receita federal do Brasil, conforme abaixo
demonstrado:

()

3. face ao exposto, observa-se diferencas entre os valores que a
empresa deixou de arrecadar mediante desconto das
remuneragoes dos segurados contribuintes individuais a seu
servigo apurados em agdo fiscal e aqueles informados em GFIP
conforme resumido abaixo:

ik ‘ ’ Valor da contribuigao do sequrado contribuinte
‘ ‘ | | individual & seu servico que a empresa deixou de
i
|

— S— ]

| |
; \ Kt |

i ‘ ’ ‘ sl | Desconto das contibuighes do |

Total valores pagos | aecadar mediante desconto da respectiva | it o

Arnadh [ n i () g \GFIP | ) Individ ; ‘ | $gurado contribuinte individual a seu |
Competéncia | Nimero controle GFIP Ddtaenwv(ﬂPi Contribuinte Individual }apu‘,m e fiscazagho ()] femuneracho ‘ 4\(Hw‘u|¥1I0'W)33&WM3H¥’

} | ‘ (Bl=(AX11% respedado o imite méximo do saldriode| E

! contrbuicdo

|
|
¥
|

| W | s ' o
082008 |12N59fk20e0000-1 26110/200 Laonardo Bento ".'{a“smq g 7 L7 FARYS | i
VR IR R, a0 T mw | w0 0
042004 |  EbMBigBmQNOD004 | 2702007 | Mara Bemadele Dias | i |
| Py : D | |
04/2004 1 Eb418QBmQN0O04_ | 2711012007 | Maria Bemadete Dias | ot dlh pll P il | i |
it X gl Ty | I 52000 ‘ 596 ‘ 520 ‘
08/2004 ‘ C215eckyKg0000-6 27110/2007 _Maria Bemadele Dias | 1 ‘
I HETIE TP g ), G
08200 256ckyKg0000 27102007 | Maria Bemadete Dies 7 3 ; o 3
W | R ) 950 00
[ owo00d | C20l6eckyKqoooo6 | 2711012007 |  Airon Romero de M. Ferraz | | .
I R ' 5000
| HWIGEFN20sS00004 | 28/1002007 Maria Bemadele Dias
; TR S 5000
| | W
072006 |  HwIdEFN2dsS0000-1 261102007 | Maria Bermadete Dias i 1
' ﬁq\i i | - oo | w4 800 |
| 072005 | HWIGEFN20sS000 | 2601002007 {  Maria Bemadete Das | ; |
‘ 4 TRV R 600,00 ?
| on/2008 TGEFNAISS0000 | 26102007 | MoraBemadete Dss | it
O PR I 600,00 ‘ |
76 ANTAEENGSONOO- e omftonde 1P MarabenadeeDisse 24 0 . ]
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Ora, a Auditoria-Fiscal comprova, em sede de Diligéncia Fiscal determinada
pelo CAREF, as fls. 78 a 80, que observam-se diferencas entre os valores que a empresa deixou
de arrecadar mediante desconto das remunecracdes dos segurados contribuintes individuais a
seu servico apurados em acdo fiscal e aqueles informados em GFIP.

Portanto, mantém-se a autuag@o por descumprimento de obriga¢ao acessoria -
CFL 59 - pois a empresa deixou de arrecadar, mediante desconto das remuneracdes, as
contribuigdes devidas dos segurados contribuintes individuais a seu servigo.

Diante do exposto, ndo prospera a argumentacao da Recorrente.

(iii)Requer a relevagdao da multa, com base no art. 291, § 1°,
Decreto 3.048/1999.

Analisemos.

A relevacdo da multa esta disposta no art. 291, § 1°, Decreto 3.048/1999, na
redacao a época dos fatos geradores:

Art.291. Constitui circunstancia atenuante da penalidade
aplicada ter o infrator corrigido a falta até a decisao da
autoridade julgadora competente.

$1° A multa serd relevada, mediante pedido dentro do prazo de
defesa, ainda que ndo contestada a infragdo, se o infrator for
primario, tiver corrigido a falta e ndo tiver ocorrido nenhuma
circunstancia agravante.

O Relatoério Fiscal mostra que a autuagdo fiscal por descumprimento de
obrigacdo acessoria - CFL 59 - correu pois a empresa deixou de arrecadar, mediante desconto
das remuneragdes, as contribuicdes devidas dos segurados contribuintes individuais a seu
servigo nos termos da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 30, I, "a", e alteragdes posteriores, e Lei
n°® 10.666, de 08/05/2003, art. 4°, "caput" e Regulamento da Previdéncia Social - RPS,
aprovado pelo Decreto n°3.048, de 06/05/1999, art. 216, 1, "a".

Os pagamentos a contribuintes individuais estdo discriminados na conta
31101018 SERVICO PRESTADO P.F de sua contabilidade e referem-se aos pagamentos a
pessoas fisicas prestadoras de servigo, relacionados no Relatorio fiscal da Infracao.

A Colenda Terceira Turma Ordinéria da Quarta Camara da Segunda Secao,
na Resolugdo n° 2403-000.287, baixou o processo em Diligéncia nestes termos:

CONVERTER o presente processo em DILIGENCIA para que
a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdi¢cao do
Recorrente:

(i) analise se o contribuinte apresentou as GFIPs retificadas
pertinentes no periodo objeto do presente processo.




(ii) analise se o contribuinte corrigiu a falta ensejadora da
autuagdo fiscal.

Posteriormente, a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdicdo do
contribuinte, emanou Despacho, as fls. 78 a 80, na qual, em relacao aos topicos solicitados pela
Resolucdo de Diligéncia Fiscal, informa:

2. Foi realizado o comparativo dos valores apurados e devidos
en agao fiscal, objeto do processo 16707.005178/2007-12 e Auto
de Infracdo 37.054.005-0, com as Guias de recolhimento do
Fundo de Garantis do Tempo de Servico e Informagoes a
Previdéncia Social - GFIP apresentadas pelo contribuinte até a
data limite do prazo de impugnagdo e constantes nos sistemas
informatizados da Receita federal do Brasil, conforme abaixo
demonstrado:

()

3. face ao exposto, observa-se diferencgas entre os valores que a
empresa deixou de arrecadar mediante desconto das
remuneragoes dos segurados contribuintes individuais a seu
servico apurados em agdo fiscal e aqueles informados em GFIP
conforme resumido abaixo:

YERpm——
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Ora, a Auditoria-Fiscal comprova, em sede de Diligéncia Fiscal determinada
pelo CAREF, as fls. 78 a 80, que observam-se diferencas entre os valores que a empresa deixou
de arrecadar mediante desconto das remunecracdes dos segurados contribuintes individuais a
seu servico apurados em acdo fiscal e aqueles informados em GFIP.

Ora, nio restou comprovado nos autos que a empresa corrigiu a falta
consubstanciada no deixar de arrecadar mediante desconto das remuneracdes dos segurados
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contribuintes individuais a seu servico apurados em acido fiscal e aqueles informados em
GFIP..

Portanto, ndo ha como ocorrer a releva¢ao da multa com base no no art. 291,
§ 1°, Decreio 3.048/1999.

Diante do exposto, ndo prospera a argumentagdo da Recorrente.

CONCLUSAQO

Voto pelo CONHECIMENTO do Recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro



